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Ilustríssimo Pregoeiro, Equipe de Apoio e Procurador do Município de GASPAR/SC. 

 

 

 

 

 

Pregão Eletrônico 08/2020 

 

 

 

 

Prezados Senhores, 

 

 

 

A empresa LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO 

EIRELI - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Av. Sete 

de Setembro 4995 – Batel – Curitiba/PR inscrita no CNPJ nº 

26.575.903/0001-94 representada por seu Administrador, denominada 

CONTRARRAZOANTE, vem legalmente e tempestivamente a Vossa 

Senhoria apresentar este Recurso Administrativo. 

 

 

Com base na legislação vigente, pelas razões de fato e de direito que passaremos a expor, requer-se desde já o recebimento 

do presente RECURSO ADMINISTRATIVO, na forma prevista em lei, com seu encaminhamento devidamente à autoridade 

competente para a análise e julgamento. 

 

 

Da Tempestividade e Legalidade 

 

A legalidade e tempestividade deste Recurso Administrativo, devidamente amparado pela legislação vigente, conta ainda com 

direito de defesa e resposta deste proponente em relação às infundadas alegações da empresa recorrente Unicoba Energia S/A. 
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o 

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

Grifo Nosso 

 

Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes 

regras: 

(...) 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando 

os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

Grifo Nosso 

 

Portanto, de forma tempestiva e legal, que ingressamos com nossos apontamentos e nossa defesa, visando trazer 

plena lucidez e legalidade ao processo licitatório em tela.  

 

 

 

 

 

Dos fatos e fundamentos 

 

Objetivando total clareza quanto aos fatos, obedecendo ao Princípio constitucional Legalidade e o basilar da Vinculação ao Ato 

Convocatório atribuído sua obrigatoriedade disposta nas normas que regulamentam os procedimentos licitatórios. É que 

apresentamos nosso Recurso Administrativo de Contrarrazão, ratificando a legitimidade quanto à decisão que culminou na 

desclassificação dos produtos ofertados pela empresa Unicoba Energia S/A. 
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 Em relação a MARCA E MODELO. 

 

A obrigatoriedade disposta no Item 6.2 “b”, “c” e “d” do referido Edital é claro quanto à especificação do produto e a sua devida 

comprovação no que tange ao seu atendimento.  

 

 

 

A empresa proponente Unicoba Energia S/A, apresentou em sua Proposta de Preços o MODELO DURA V8.3, porem vemos na 

sequencia que esta mesma empresa possui variações referente à este modelo, informação esta plenamente visível em seu 

catálogo que foi apresentado à esta Administração. 

 

 

 

Ao consultar o site do Inmetro, quanto a constatação do referido produto em relação ao seu Certificado (link 

http://www.inmetro.gov.br/prodcert/) é encontrado OUTRO MODELO: SL-11574183CZ02 conforme afirma em seu recurso, 

divergindo do registrado originalmente na proposta e do próprio Catálogo Técnico. 

 

http://www.inmetro.gov.br/prodcert/
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Diante do exposto, é percebido a clara intenção de confundir a análise técnica, ofertando mais de um modelo ou ainda, 

visivelmente impossibilitam-se a análise do MODELO ofertado pela empresa UNICOBA S.A. 

 

Levando em consideração apenas o que está sendo Informado no INMETRO o mesmo se difere do que está sendo OFERTADO. 

 

A analise referente ao MODELO para o ITEM 2 e para o ITEM 3 onde ocorrem as mesmas questões. 

 

 Em relação ao Item: 6.2.4.3 CATÁLOGO TÉCNICO do relé foto eletrônico ofertado, em língua portuguesa. 

 

 

 

O edital é claro, e de fácil entendimento quando fala da Obrigatoriedade da apresentação (SOB PENA DE 

DESCLASSIFICAÇÃO) do item 6.2.4.3 Catalogo técnico do Relé foto eletrônico ofertado. 
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Ainda; a licitante UNICOBA S.A, além de não apresentar documento simples solicitado no momento da proposta, tenta 

INTEMPESTIVAMENTE e ILEGALMENTE, a apresentação posterior, de um produto inferior ao solicitado no edital conforme 

consulta no link https://www.exatron.com.br/storage/products-files/manual_do_usuario_luxon-fl_20190910100635.pdf. Onde 

podemos ver alguns pontos de pleno desatendimento, mas ressaltamos o que segue o Termo de Referência analisando 

claramente a exigência mínima. 

 

 

 

Nota-se nitidamente o erro na apresentação do produto ofertado para os Itens 02 e 03, o pleno desatendimento quanto 

aos requisitos mínimos dos produtos ofertados e a tentativa e indução ilegal de conduzir esta Administração ao 

julgamento errôneo. 

 

 Em relação ao FATOR DE POTENCIA. 

 

 

https://www.exatron.com.br/storage/products-files/manual_do_usuario_luxon-fl_20190910100635.pdf
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Agora vejamos o catálogo apresentado pela empresa UNICOBA S.A. 

 

 

 

A proponente salienta que em consulta ao manual técnico de iluminação pública da concessionária de energia elétrica local, a 

CELESC DISTRIBUIÇÃO, é solicitado um fator de potência nos termos da Portaria 20 do INMETRO e a ABNT NBR 16026.  

 

Contudo, resta claro que a citada Portaria nº. 20 do Inmetro é hoje considerado o regulamento norteador e obrigatório para a 

Certificação e Registro das luminárias públicas viárias com tecnologia Led e também das lâmpadas de descarga, no qual estes 

mesmos produtos devam atender à Requisitos Mínimos, vejamos: 

 

 

 

Portanto, não há o que se falar quanto aos dispostos nas exigências editalícias neste momento, e sim, o desatendimento do 

produto ofertado. 
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Contudo, é nítido o objetivo da empresa UNICOBA S.A em conturbar e prejudicar o bom andamento do processo licitatório, uma 

vez que na análise de sua documentação se deu por desclassificada, mediante seu erro na juntada dos documentos na proposta, 

ainda; em desacordo como solicitado. 

 

É salutar informar que o erro na juntada dos documentos por parte de uma empresa proponente, onde resulte em sua inabilitação 

ou sua desclassificação, não seja fonte para se prejudicar o devido processo legal. 

 

Pois, a própria norma legislativa que abarca os processos de contratação e/ou aquisição por parte do poder público veda a 

inclusão de documentos que deveriam constar nos envelopes de proposta de preços ou no cadastro eletrônico do mesmo. 

 

Diante de todo exposto, pautados nos princípios da Legalidade, da Vinculação ao Ato Convocatório, esta Administração deve 

manter a sábia decisão de inabilitação da empresa UNICOBA S.A. e manter com a classificação a habilitação deste 

contrarrazoante. 

 

 

 Em relação ao Fluxo Luminoso para o Item 02  

 

Em atendimento ao exigido no edital, onde para o Item 02, é exigido uma Potência máxima de 125W, Eficiência Energética de 

140lm/w e Fluxo Luminoso mínimo de 17.500 lumens. 

 

O proponente Unicoba S/A, oferta um produto que tecnicamente atende em relação à Potência e à Eficiência, ofertando um 

produto com 115W de potência e uma Eficiência Energética de 146,23 lm/w. Porém, não atendendo ao Fluxo Luminoso mínimo, 

ofertando um produto com apenas 16.817 lumens. 

 

Considerando que ao consultar as informações contidas no site do Inmetro, quanto ao pleno atendimento das especificações, é 

encontrado este valor inferior ao mínimo exigido em edital e também informado em seu próprio recurso. 
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Novamente, é claro e nítido o objetivo de prejudicar o bom andamento do devido processo legal licitatório e também de induzir 

à esta Administração ao erro, uma vez que no próprio edital consta a possibilidade da aceitação da aplicação das Incertezas de 

Medições, objetivando o julgamento objetivo, claro, justo e legal dos produtos ofertados. 

 

Neste caso, se este proponente estivesse utilizando-se da boa-fé, deveria ter previamente enviado os laudos que comprovem 

seu pleno atendimento e não incluir “recortes” e colocar como se fosse dados elucidados para a devida comprovação do pleno 

atendimento às exigências editalícias. 

 

Outrossim, gostaríamos de esclarecimentos quanto à divergência de informações quanto ao dados constantes no Certificado e 

dos dados constantes nos laudos. Seria um indício de má-fé quando ao julgamento objetivo das propostas? 

 

 

 

Portanto, para uma simples comprovação do atendimento ao edital, já encontramos tantos pontos que trazem à prova a 

idoneidade desta empresa proponentes, é que ratificamos que esta empresa além de não cumprir com o exigido em edital ao 

não apresentar a ficha técnica do Relé Fotoelétrico, de tentar induzir esta administração ao erro com a apresentação de um 

recurso administrativo infundado, ofertar produtos que não atendem ao mínimo exigido e da tentativa clara de prejudicar o bom 

andamento do devido processo legal licitatório, é que se fazem necessários sua inabilitação e sua desclassificação. 
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Dos Pedidos 

 

Diante do exposto, este Contrarrazoante requer que seja: 

 

a) Recebido o presente Recurso Administrativo e analisado em seu mérito;  

 

b) Mantida legalmente a inabilitação da empresa UNICOBA S.A 

 

c) Mantida a classificação e habilitação deste contrarrazoante; 

 

d) Indeferido o Recurso Administrativo da empresa UNICOBA S.A  

 

Invocamos no julgamento deste recurso de contrarrazão os Princípios da Legalidade, do Julgamento Objetivo e da Vinculação 

ao Instrumento Convocatório. 

 

Nestes termos,  

Pedimos o deferimento do presente recurso. 

 

Curitiba/PR, 11 de maio de 2020. 

 

 

CPF: 043.132.459-01 
RG: 8.497.309-2 
 
LUMINATI COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO EIRELI - EPP 
CNPJ: 26.575.903/0001-94  
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AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL
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Protocolo Arquivamento Ato/Evento Nire CNPJ Endereço

183291751 20183291751 002 / 026 Avenida cidade jardim, 400
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